
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 59 r. SESSJW, EH 9 DE AG~8TO DE 1965. 

PRESID~~TCIÀ DO EXMO. SR. lfiZ'IISTRO DR. OCTÁVIO l~itJRGEL DE REZENDE. 

PROCURADOR--GERAL DA JUSTIÇA EILITAR, O EXEO. SR. DR. ERA.LDO GUEI
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A . SRA. • DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIP~TORA. 
GERAL. 

Comp::~.recel"'am os Exmos., Srs. ljinistros Almirante-de-Esquadra Diogó 
Bo~ges Fo~tes, Gener~l-de-Exercito Flo~~no de .Limn Brayner, Dr. 
Joê..o Ijomeiro Neto, Dr. Orlendo Moutil'lt~o Ribeiro da Costa, General 
de-Exercito Olympio í·.lour&:o Filho, General-de-E::::ército Pery Coils -
tant Beviluqua, Tenente-Brigadeiro Armando Perdigüo,·e o Exmo. Sr 
~iinistro convocc..do ·1-fu.jor-B:;::-igudeiro ./\.ntonlo Alvo.:J 'CdJral. 

Aeha··Se licénciudo, o Exno. Sr. l-anistl'o Tenente .. Brigadeiro VasUJ> 
Alves Secco. 

' , ~ 
As treze horas, hevendo numero lesai, foi aberta a sessao. 

Lida e som debate, foi aprova~ n ut~ ~ sess~o anterior. 

* * * 

Foram, a seguir, relutados e julgados os seguint;es processos: 

A P E L A. Ç O E S 
----------------------------------

-·· 
Nº 34,752- Gnan~.bára. Rel. O E:x:mo. ·sr. Ninistro'lfaj. Brig. Alves 

. 

Cc..bral' · Rev. O E.~a:1o. Sr. lünistró Dr. Rómeiró Nein A
pelante: Zelito da Silv~1 CB. ES. nº 56.5184.31 conde 
nâdó a 6 mesés de detençao, incU:i:'so no art. 165, do ~ 
P .H. Apelé:.dc.: A sentença do C.PJ da 1.c Auditoria de Mà 
rinha ~ - Confirnnram a sentença apelada, unânime -
mente • 

NQ 34.787- Gnureõc.r2..·ne1. o E::ano~ Sr. Ninistro Gen. Ex. liourão 
Filho. Ré:V• O Exmo. Sr. lünistro Dr. ,Ribeiro da Costa 
Apelante: Dirceu Nogueira, Sõ.. do Ej::ercito, condenado 
a 6'meses de'pris~o incu~so·no art. 163, comb. com o 
art. 62, inc.· I, tuào do g~P.li. Apelada: As entença I 
do C3 do 1n G.Çan. 90 A.Ae. - Confirmaram a senten 
ça npelD.c'la, ~nio.omcnte. 

Nº 34.723- Guc.nabúru. Rel. O E~o.·sr. }tinistro·~fuj. Brig.Alvesl 
Co.brc..l. Rev. ·o Exno. Sr. 1-linistro·nr. Ribei~o da Cos
ta.· Apelante: ·vlandci~ley Loi:>cs, Sd. da Acromutica,c.on 
denudou 6 meses de pris~o, in~ursó no art. 1631 'cómb 
com os arts. 62, inc. I, e 6L!.,. inc-. I, tudo do c.P.H. 
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N2 34.607 

Apelá da: A sentença do CPJ da 1.a Auditoria de Aeromty 
ti•a• - Negaram provimento, para confirmar a sen -
tença apelada, unânime mente. 

- ~hto Grossó. Rel. o Exmó. Sr. Ministro Máj. Brig. Al
ves Cabral. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ro~iro Ne 
to. Apelante: Noel Pereira da Rosa, Sd. do Exercito~ 
condénado a 12 meses de prisão, incur~ no·art. 16~, 
comb. com o art. 62, inc. I, tudo do c.P.M. Apelada:
A sentença do CJ do E.R.S/9 (Estabelecimento Guia Lo
pes). - Deram proyimento, em parte, para reduzir/ 
a pena a 7 meses, unanimemente. 

INQUÉRITO ----------------·-----------------

NQ 12,0 - Guanabara •. Rél~ .O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa~ - I.P .11. mandado instaurar na Comissão do Pla
n<? do Carvão Nacio~, para <:'..pur~r atiyi~~es subve,t 
SJ.Vas, em q\le f-!guro.nt eorno. indioiD.di)S; o ... Gen.IVl Newton 
Lisbôa Lemo.e; e outros. - Deferiram, em par~e ,pg_ 
ra mandar arquivar q~nto ao General Newton Lisboa L~ 

·mos e :-tr..::.. •• .: remeter a Auditoria compétente, para pr.Q. 
ceder quanto aos demais, unânime mente. 

APELAÇOES 
----------------------------------

N2 34~765 - Rio Grande dq Sul. Rel. O'Exmó. Sr. lünist~o Maj.Brig 
Alves·cabral. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Rib~:to da 
Costa. Apelante: Jorge Luiz da Silv~, Sd. do Exercito 
condenadó a 9 meses de prisão, incurso .no art.· '163, 
do C.P.M. Apelada: A sentença do CJ do I/18º R.I. -
- Deram provimcnto,·em parto, para reduzir a pena a 
6 meses, unanimemente. 

N2 34.785 - Mato Grosso. Rol. O'Exmo. Sr. Ministro Ten. Erig. Ar
mandá Perdigão~ Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro 
Neto. APelante~ Breno William Tocantins da Silva Ro
cha, Sd. do Exercito, condenado a·12 meses de prisão, 
incurso no árt. 163 1 do C.P.M. Apelada: A sentença do 
CJ do 17º B.C. ; Anularam o processo, com renova -
çãó, devendo o rcu ser pÔs to em liberdade, unânimcmen 
te, 

Nº 34.789- Guanabára. Rol. o Exmo.·sr~ 1-Iinistro'Alm. Esq. Borges 
Fortes. Róv. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romciro?·~Neto./ 
Apclnntes2 A Promotoria dn·1n ~uditoria·dc'Marinha e 
Darcy Vitor dos Santosz CB. ltt. nº 53.0310.31 conde~ do a 3 meses de detençao, incúrso no art. 16), comb. 
com o art. 166 7 tudo do C~P.M. Apelada: A sentença ~o 
CPJ da 1~ Aud. de Marinha. - Negaram provimento as 
apelaÇões, para confirmar a sentença apelada, unâni~ 
nnntc. .. 
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709 -

REPRESENTAÇ.líO --------------------------------------------------
' Guanabara. Rel.'O Exmo. Sr. Vdnistro Gcn. Ex. L i ma 

Brayner. - O Dr~ Promotor dn 1n Auditoria da 1a Regi
ão Militar pede seja decretada a extinção da punibil,i 
dn.de t pela proscr-ição, nos autos do processo referente 
no Sd•.desertor Mauro Vieira da Silval condenado a 14 
meses·de reclusão, incurso no art. 19~, preâmbUlo, do 
C.P.M., ps;>r sentença do Conselho Permanente do Just:i;.. 
ça da J..C nuditoria da 1c. Região Militar, do 15 de. a• 
õril de 1955. Deferiram, par~ doclarar·extinta a 
punibilidade, pela prescrição, unnnimcroontc. 

DESAFORAMENTO ----------------------------------------------------

Nº 153 - Coa!'~. Rol. O Exmo. Sr. Ministro·Gcn. E:;. Lima Bray -
ner. - Jayme Muniz Pinto, 2º SBt• do Exercito, roqu.ur 
desaforamento do processo a quo responde nn,Auditoria 
da 1on R. M., para umn das Auditorias do Exercito da 
lC'R. M. Concederam o desaforamento, unânimcmen
te. 

HABEAS C O R P U S 
=========================== 

NQ 27 ~928 -· Parafbá. Rol. O Exmo, Sr. }finistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. Paciente: Antonio Figueiredo Agra, civil. Im
petrante: O paciente~ 'Negúram a ordem, contra os 
votos dós Exmos. Srs. Mins.- Dr. Ribeiro da Costa e 
Gen. Ex~ -Bery BcvilaqUa, que coiláodiam, · :: · .· ... ,. por 

incompatencin da Justiça l-1ilitar. 

N.Q 27.927 - São Paulo~ Rol~ O' Êxrno. Sr. Hinistro Gcn.~ Ex. L i m á 
Brayner. Pu~ionto: Piotr Stanislaw G~.chalski, civil. 
Im~otrante: O paciente. - Não conheceram do pedido 
umnimomcnte. 

APELAÇ.A:O 
================ 

-Guanabara~ Rol.'O Exmo. Sr. Ministro Dr~ Romeiro Noto 
Rov. O'Exmo.,Sr~ Ministro Gon. Ex. Pery Bovilaqua. A
pelante: Jose Adriano da Silva, civil, condcnádó a a 
anos·do reclusão, incurso no art.'208, do c.P~M. Ape
lada: A sentença do CPJ da zE Aud. da 1a R. M. - JtJ.l 
garam prescrita n punibilidade, 1l.Ilânimemcnte, 

* * * 
' Retificnçüo: Na ata da 56e Sess~o; em 2 do corrente, as fls. ~95, 

nn Apelação nº 34.736, onde se lÔ: 11Apélailté: :Valter' . .-··~ispo· dos 
Santo.s·;-·.·.· , Dr. do Exército", leia-se: "••• Sd. do Exercito". 
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No· in!cio da Sessão, ocupando n Prosid8ncin o E:tmo. Sr. Ministro 
Dr• Washington Vuz de Mello, assim se OJ~)ressoui 
"Senhores Hinistrost Com ~ publicação do dccrct9 quo Iha concede ª
posont~doria, chego ao termino do minha vida p~blicn; Desço de~ 
ta curul prosidÔnciãl a que fui clov~do pela n~mia gcnorosidD..dc 
do meus ilustres Puros, com a conscicnciu tranquila de haver c~ 
prido o meu dever? embora não tcnha·~~do relevo 4o cargo como o 
fizeram os meus d~gnos antecessores. Devo confessar, na hora da 
mi~ despedida, que, ao ser eleito Presidente desta Casa, honra 
quo pela primeira vez foi co~~iôa a um Magistrado Togado, senti 
-me onva.idecido, mn.si .ao mesmo tempo, tomorOSQ do roi> poder, pe
la into~igÔncin c Eo a cultura, corresponder as oxigcncias do 
tão alt~ssima'fun9ao. Estaria mais n. vontade na minha at?-tiga C§!. 
dcira de Juiz. Qu~s, ontrctcntot o,dcstino qu~1 como coroamonto7 
dq uma carreira tôda ela dcuicncta a Justiça Mi.Li·car, a que sirvo 
~ 45 anos, sendo 25 como Ministro viesse, cu o. ocupar o. Prosi
dcncia'dc seu mei~ elevado Tribunai, honra que Jamais aspirei a! 
cançar. No cxorcicio dD. judicatura. dospondi.toda a minhc. ativJ. 

·.dado o todos os modestos recursos do meu sabor. Bem sei que er
rei muitas vêzes, mas nunca do~~i de corrigir 9 êrro conheçido, 
procurando, assim, ser lcnl :garo. com a minha JJropria conscicn·. -
cin.~ A função de ~hgistrado c, como sabemos, ardun c delicada.~ 
rn c a questno que não exige grn.ndo esfÔrço c estudo do ·julgador 
para dar-lhe a so~uçüo que lhe parece acertada o, encontrada es
sa soluçt-:o, que rui ele ser justif~cada nn fundamentação dá scntcn 
ça, o sou_ sacriffcio ~em sempre o avaliado o rcc9nhccido. Habit~ 
ci-mo, entretanto; o. esse penoso trnbnlho c scnt~-m~ um tanto 
deslocado qLmndo passei a exercer a'Prosid8ncia dêstc Tribunal,/ 
privado quo fui da fu_~ç~o judicQntoa Procurarei, agora) hnbitun~ 

-me ao repouso que n aposentndoria me impõe. ,DciJ~ tambem.t hoje, 
esta Cusu o eminente Ministro Almirante Jose Esp~ndola, Vice-Pr2 
sidonto, c n quem estou ligado por laços de frntornnl amizade. A 
âssc ca~o cológa n.gr['.dcço n ~['.liosn o ospontô.nca colnboruçno I 
que me prestou. Agradeço tumbem aos dcrnnis colegus · o apÔio que 
sempre me dernm c que ·serviu do incentivo pnrn o desempenho do 
rnc..ndo.to que 1110 confinrnm. Se nlgumo.s vôzos, no cnlor cb.s di~cus
sões, nüo me conduzi com u devida cortczia, ~~o tive o proposito 
de mago~~ a quem quer que fÔsse, o n.presonto, húmildaménto, nos 
meus ilustrou c9mpanhoiros, as minbns gcscu~pus. Ao Sr~ Procurn
dor-Gerul to.mbom agradeço sua inostirnnvcl colabornçüo. Quero, 
u~ndo., realçar a correta n tu.c.c;no do~ Hn.gistrndos do primeira. i~ 
tancia, dos Membros do Hinistcrio Público e dos Advogados ._.· em 
prol dos alto~ interêsses dn Justiça Castrenso. Ctunpre-mo, uinQ) 
como indcclimvcl dever de justi~a. referir c çlogiar o trabn.lho/ 
silencioso, mus'dc grnndc imp9rtn.ncia e oficioncint da Secreta
riu do Tribunal. Seus funcionurios, som distinção do ca.togoria , 
bem como os da Portaria c dos Serviços A~linros, sempre se moã 
trc.r~m zelosos c dedico. dos no cumprimento · do seus deveres. Fi
nnlmonto, agrudcço a coluboraçno dos dignos representantes da 
imprensa ,quo vêm uc-ol':lpã!lhando cotidü~nnmonte os ,nossos traba -:
lhos,:o quo os divulgnm dentro do mais sadio csp~rito dó colo.bo
ração. Apresento, pois, aos meus ilustres Pares, aos Sr. Procur~ 
dor-Geral o a· todos quo serV'em n Justiça l1ili ta r, meus agradeci -
w~nto$ o minhcs dospodid4s. Pn.sso a Prcsid8ncia'uo prcclnro Mi-· 
nist:r-o l.furgel de Rezende, meu substituto legal". 

Com u palavra o Exm6. Sr~ Hinistro Dr. Octnvio Murgol de Rczonde 1 
cu~primcntoú o EXI11o. Sr. Ministro Dr. Washington Vaz de ~~llo, d~ 
zondo que s. Exn. podo ir satisfeito com sou dever cumprido, por 
ter sido um Juiz sevoro mas de quem ninguom j~mo.is insinuou con
tra 3 sua intcgridndo, o por ser s. Exa. ~mo. das maiores autori
dades em Direito Penal Milit~r· scvcro~e rupido no estudo dos pro 
cessas c na lavratura dos acoràfios. Di~igin~o o. palavra ao Exmo.7 
Sr. Ministro Almirante-do-Esquadra Jose Esp~ndolo., lembrou aos 
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presentes que um ncÓr<:lüo de s. Exu~ teve referência. expressa. pelo 
Sup~cmo Tribunal Fode~a.l, ácentuundo ser possuidor do um oxtr~or
dinurio bom senso juridico. 

C9m n pulnvru ó Exmo. Sr. Ministro A~mirnntc-de-Esquadrn José Es
plndolu, ussim so.exprcssoua 

' ~ "Eminentes amigos. Somente u uproximnçüo du idade 'lompulsoriu lo-
vnr~mo~in á tonnr u decisão de afastar-me do convlvio fidclgo I 
destu Ousa. O ambiente cuvulhoiresco o de mutun osti~ n quo mo 
hnbituoi,·durunte seis unos o cinco meses, jnmnis ser~ por mim 
esquecido. Quando tive u honra do in&~essur nostn Egregin CÔrtc) 
proocupnrnm-mc ns~dificuldudos de mntorin nova. pura udnptnrw~ 
nos trubnl~os jurldicos dêsto Superior Tribunal Militur, ns I 
quais, porem, logo se dosvnnocornmt om.fuco dos ensinamentos co
lhidos dos ilustres Hinistros Togados·, sempre prestimosos em or,i 
cntnr os qua uqui chegam. Saliento, do minha pn~to, os eminentes 
Ministros ·~ Vnz do Mello, com suns monogrnfins vnriadns, de mui tn 
erudição,. o MurgeJ, de Rezende~ dedicado o comp-etente, clnborndor 
do omonturio, trubulho de vnllosos ensinamentos o de rcul útili
dndo nos julgamentos de prqcessos nesta superior instânciu• Aos 
eminente~ Ministros Milituros hipoteco minhas expressões do csp& 
ciul apreço peln sndin cn~~rndugcm quo·uno os'rcprosontnntes das 
Fôrçus Armndns nôstc SuEcrior Tribunal. Ao Dr. Procu~dor-Gornl/ 
munlfcsto mi~ a.dmirnça.o pclns suns qunlidudos de omcrito dcfcn 
sor da cnusn publica. Afasto-mo, hoje~ com saudados c levo pro
fundas rccord4çõcs da distinta vivênclu du grande fumilia. dn Juã 
tiçu Milita.r". 

Pedindo n pnla.vrn polu ordem, o Exmo. Sr. Ministro.Alm.irnntc-de
Esqundrn Diogo.Borgos Fortes, nssim se expressou: 
11Senl1.or Prosiden~o. Em horn de grundc emoçêro como esta. quo estamos 
vivendo, nocossnrio se fnz ser pa.rco em pnlnvrns'pa.rn evitar ~ 
trunsbordnr dos sentimentos que nos ,orohem.a a.lmo.. Assistimos a 
Ulltl. dupla. despedida, justumonto n cupulc. diretora. desta. Ca.su, I 
se11s dignos P:r;-~sidonto o Viéc-Prcsiél.cnto 1 o que nos doixn qunse/ 
ntonitos com tno ultn pcrdn.. Ao.,· Sr. Hinlstro Va.z do Mello, a 
quem cnbot som ~ontestuçüo1 o tltulo de,Pntria.rcn dn ~ustiça Mi
litar, CUJOS a.cordãos ·modolnrosenchem paginas dn historin d8ste 
Tribunal, cuja ~t~ção s~ tr~nsfigurou em guia, em ospÔlho para 
todos aqueles que uqui vem prestar seus deveres de Juiz; n .. ':ex
pressão de roou ros~oito, minha ndmir~çno, minha grqtidfio pelos 
ensinamentos quo dele recebi o me tem servidó do norte no ,cum
p~ilnento de meu ~~ndnto de Magistrado. Ao Sr. ~linistro Joso'Es
plndola, volho companheiro o amigo de mnis do cinquenta nnos 1 o 
que generosamente orientou meus primeiros pussos nesta Cas~, reã 
firmando aquolu untign amizudc, aliccrçadn no serviço da Mhri~ 
jannis abn.lada, expresso min.hu grande admiração pela sua oxem 
plar ntunção como Magistrado tno bem realçudu pelo nosso Prosi ~ 
dente. A umbos os dignos colegó.s que hoje §C despedem, 'repito o 
que disse e.m outra oportunidade: Suas Excoloncins nunca se o.fas
tnrüo desta Casa, p9rquc seus nomes serão sempre recordados e 
sun lcmbrnnça estnra sempre presente do forma indelcvcl, nortcan 
do, orientando pelo seu exemplo, pelos seus julgados, os trnbn -
lhos de .cada dia desta Ca.su". 

A seguir, o Exmo~ Sr~ Ministro Dr. Orlundo Moutinho Ribeiro du Co~ 
tn, despedindo-se dos Srs. Ministro~ que o~n·so uposontam, agrado-

. c ou n ~rabo~ pe~o bem que fizeram u este Pals. . 

Q Exmo. Sr. Dr. Procurndor-Gcrul dn Justiça Militar, associou,- se 
as despedidas, dizendo quo não fuz distinção entro os dois Julzós/ 
que se despedem, por serem grandes mestres do direito o dn vida. 
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Aindn no inÍcio dn scssüo,,foi lido o seguinte expediente: 

11Supcrior'Tri'bunnl Militar. Rio de Janeiro 9 de ugôsto do 1965. 
Ilmo. Sr. Dr. Wylmnr Dutra de Mourá, DD. birctor-Gcral du Secr~ 
tariu do Superior T_rib'Ll.l'l['..l H.lita.r. Ao dciY~r n PresidÔnciD. do 
Superior Tribuml Hilitn.r c o serviço ativo nu Judicatura Cus -
transe, em virtude do n.poscntD..doriu, venho nprescntnr-lhe mi -
nhas defipcdidus c, no ~esmo tcmpol meus D.grudccimcntos pclD.. v~ 
liosa, leD.l c dcdicq9n colnbornçao que sempre me prestou. ~ou, 
nesta oportunidade, o t~stcmunho sincero dn cnpcci~dc, zelo, 
corrcçü9 c elevado critcrio com que dirige a Sccrcturin do Tri
btUlll, o~gno que v9m realizando trabalho eficiente c produtivo, 
crp bcncfJ.cio dos lJ.dirgos intcrêsscs da JP.stiç:t Militar. No oxg,t 
cJ.cio da PrcsidÔncin c quo pude melhor co11hccor c uvaliur os ur 
duos encargos dcss::t Sccrcturio.. c n sun complc::::idndc, exigindo 7 
do quem u dirige oxccp~ionniS q~lidadcs ~o chefia c inteiro d~ 
votu~cnto no serviço publico. Quero, t~mbcm, n.grndcccr nos fun
cionarias, sem distinç~o de cD.tegorio.., pudindo ~uc lhos trunsm! 
tn. meus louvores pcló eficaz concurso prestado D. minhc udminis
truç5o. Cordialmente. r.) Hinistro \·lushington Vn.z. de ~cllo 11 • 

Finulmcntc1 pedindo n pnlnvrn, pelf'. ordem, o Ey...mo. Sr. Ministro I 
convocndo Dr. \'lD.ldcrnnr TÔrrcs &-. Costu agrudccou us roitcrc.dc.s ~ 
nifestnçõos do fidnlguin e ~onsidcrnçüo quo lhe forD.m tributcd;s, 
durante o tempo em que substituiu o Exmo. Sr. Ministro Dr. Octn. -
vio Murgel.de Rezende, por hD.ver sido dcsconvocudo. 
O E:cmo. Sr. Ninistro-Prosidontc, 2om n pc.l:::!.vrn, declarou ter o 
Exmo. Sr. Hinistro Dr, vln.ldolllD..r Torl"es du Costa dóscmpanhudo suas 
funções de modo Q merecer elogio e ~gro.docimcntos. Determinou que 
conste Ôstc conceito de seus ussontumcntos. 

* * * 
A. sessão foi enccrrQdc., com os seguintes processos em mesa: 

. A P E L .. A ç___o E S.· 
34~ 781 (RC/PB) - 3L~~ 775 (RC/ AP) - 34~/.J.81 (AC/RN) - 34.776 (PB/RN) 
34.788 (LB/RN) - 34•801 (AC/RC) - 34.798 (~W/RN) 
:&ng-qÓrito: 116 (RN). Rc~is[o_.C,tl,miml: 1.024 (RC/PB) 

Ii A J3JL4...L_-::,.:_Ç_p_a_p_u .§. . 
NQ 27~576 (AC) - 27~913 (PB) - 27~849 (PB) - 27~810 (RN) 

27~906 (RN) - 27~925 (RC) - 27~834 (RC) - 27~765 (MF) 
27~917 (RN) - 27~933 (PB) - 27~932 (AP) - 27~943 (AP) 
-~ . 27.938 (LB) - 27.868 O·'iF') - 27.924 (1-lF) 

Julgamento adiado: 27.937 (run - Ad, pn a Sess. do dia lJ./8. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

• 9 .. Aro 1965 * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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